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AUTO DE INFRACAO. CFL 68. ART. 32, IV, DA LEI N° 8212/91.

Constitui infracdo as disposi¢des inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n°
8212/91 a entrega de GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribui¢des previdenciarias, seja em ralagdo as bases
de célculo, seja em relacdo as informacdes que alterem o valor das
contribui¢cdes, ou do valor que seria devido se ndo houvesse isencdo
(Entidade Beneficente) ou substituicdo (SIMPLES, Clube de Futebol,
produgdo rural), sujeitando o infrator & multa prevista na legislagdo
previdencidria.

AUTO DE INFRACAO. GFIP. CFL 68. ART. 32-A DA LEI N° 8212/91.
RETROATIVIDADE BENIGNA.

As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorre¢des ou omissdes
foram alteradas pela Medida Provisoria n® 449/2008, a qual fez acrescentar o
art. 32-A a Lein® 8.212/91.

Incidéncia da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, ‘c’ do CTN,
sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa
que aquela prevista na lei vigente ao tempo da pratica da infra¢ao autuada.

OBRIGACOES ACESSORIAS. INFRACAO. NATUREZA OBJETIVA.

A responsabilidade por infracdes da legislagdo tributaria independe da
intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo
dos efeitos do ato. O simples fato da inobservancia da obrigagao acessoria ¢
condi¢do bastante, suficiente e determinante para a conversao de sua natureza
de obrigagao acessoria em principal, relativamente a penalidade pecuniaria.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
CONFISCO. INOCORRENCIA.
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 AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 68. ART. 32, IV, DA LEI Nº 8212/91.
 Constitui infração às disposições inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n° 8212/91 a entrega de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, seja em ralação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção (Entidade Beneficente) ou substituição (SIMPLES, Clube de Futebol, produção rural), sujeitando o infrator à multa prevista na legislação previdenciária.
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. CFL 68. ART. 32-A DA LEI Nº 8212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorreções ou omissões foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual fez acrescentar o art. 32-A à Lei nº 8.212/91. 
 Incidência da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, �c� do CTN, sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração autuada.
 OBRIGAÇÕES ACESSORIAS. INFRAÇÃO. NATUREZA OBJETIVA.
 A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. O simples fato da inobservância da obrigação acessória é condição bastante, suficiente e determinante para a conversão de sua natureza de obrigação acessória em principal, relativamente à penalidade pecuniária. 
 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. CONFISCO. INOCORRÊNCIA.
 Não constitui confisco a imposição de penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação tributária acessória. 
 Foge à competência deste Colegiado a análise da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 às vedações constitucionais ao poder de tributar previstas no art. 150 da CF/88.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 1ª TO/4ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF em conhecer do Recurso Voluntário para, por maioria de votos, em DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, tão somente para que o valor da penalidade pecuniária seja recalculado, tomando-se em consideração as disposições inscritas no inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, se e somente se o valor multa assim calculado se mostrar menos gravoso ao Recorrente, em atenção ao princípio da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c�, do CTN. Divergentes os conselheiros Carlos Henrique de Oliveira e Miriam Denise Xavier Lazarini.
 
 Maria Cleci Coti Martins � Presidente-Substituta de Turma.
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Maria Cleci Coti Martins (Presidente-substituta de Turma), Luciana Matos Pereira Barbosa, Carlos Henrique de Oliveira, Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/01/2002 a 30/04/2003
Data da lavratura da NFLD: 25/02/2004.
Data da Ciência da NFLD: 01/03/2004.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Seção de Análise de Defesas e Recursos do INSS em Guarulhos/SP que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio Auto de Infração de Obrigação Acessória nº 35.545.010-0, CFL 68, decorrente do descumprimento de obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei de Custeio da Seguridade Social, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 05/07.
CFL - 68
Apresentar a empresa GFIP/GRFP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, seja em ralação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção (Entidade Beneficente) ou substituição (SIMPLES, Clube de Futebol, produção rural) � Art. 284, II na redação do Dec. 4.729, de 09/06/2003.

A multa foi aplicada em conformidade com a cominação prevista no artigo 32, IV, §5° da Lei n° 8.212/91 e do artigo 284, II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99, correspondente a 100% do valor relativo a contribuição devida ao INSS e não declarada nas GFIP, limitada, por competência, em razão do número de segurados (1000 a 5000) a 35 (trinta e cinco) o valor mínimo fixado no §4º do art, 32 da Lei nº 8.212/91, atualizada conforme Portaria Ministerial nº 727, de 30 de maio de 2003, de acordo com o Relatório Fiscal de Aplicação de Multa aplicada a fls. 06/07.
De acordo com o Relatório Fiscal, a empresa elaborou e apresentou GFIP com omissão dos valores pagos aos seus empregados a título de rubrica indevidamente denominada �Participação nos Lucros/Abono�, porém pagas em total desacordo com a Lei nº 10.101/2000, conforme lançamento fiscal formalizado mediante a NFLD nº 35.545.007-0, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 11251.000051/2009-42, lavrada na mesma ação fiscal.
Dessa forma, tendo em vista que tais valores subsumem-se ao conceito jurídico de Salário de Contribuição, na farda descrita no inciso I do art. 28 da Lei nº 8.212/91, conclui-se que a empresa deixou de informar corretamente em suas GFIP o total das remunerações pagas, creditadas ou devidas a seus segurados, infringindo dessarte a Obrigação Tributária Acessória fixada no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97.
Apurou a Fiscalização que a Autuada, no Período de Apuração, estava enquadrada na faixa de 1001 a 5000 segurados.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o Sujeito Passivo apresentou contestação administrativa em face do lançamento, nos termos da Impugnação a fls. 38/41.
A Seção de Análise de Defesas e Recursos do INSS em Guarulhos/SP lavrou Decisão Administrativa aviada na Decisão-Notificação nº 21.425-4/095/2004, a fls. 65/68, julgando procedente o lançamento e mantendo o Crédito Tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 12/05/2004, conforme Aviso de Recebimento a fl. 70.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 72/75, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos:
Que não houve omissão na GFIP de valores pagos a seus empregados referente à rubrica Participação nos Lucros; 
Que houve um erro de interpretação da Agente Autuadora, que aplicou a multa correspondente a 100% do valor relativo à contribuição devida ao INSS não declarado; 
Que a CF/88 veda a utilização de tributo com efeito de confisco; 

Ao fim, requer a declaração de improcedência do Auto de Infração. 

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 12/05/2004. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 14/06/2004, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto, conforme Resolução 154/INSS/DCPRES, de 08/06/2004, que suspendeu o prazo para interposição de recursos no período de paralização dos servidores.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Ante a inexistência de questões preliminares a serem dirimidas, passamos diretamente ao exame do mérito. 
 
2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

2.1.DA AUTUAÇÃO.
O Recorrente alega não ter havido omissão na GFIP de valores pagos a seus empregados referente à rubrica Participação nos Lucros. Argumenta ter havido um erro de interpretação da Agente Autuadora, que aplicou a multa correspondente a 100% do valor relativo à contribuição devida ao INSS não declarado.
Não procede.

Conforme destacado no Relatório Fiscal, a empresa elaborou e apresentou GFIP com omissão dos valores pagos aos seus empregados a título de rubrica indevidamente denominada �Participação nos Lucros/Abono�, porém pagas em total desacordo com a Lei nº 10.101/2000, no termos do lançamento fiscal formalizado mediante a NFLD nº 35.545.007-0, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 11251.000051/2009-42, lavrada na mesma ação fiscal.
Merece ser citado que o conceito jurídico de Salário de Contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador, nos termos do contrato de trabalho, ressalvadas, tão somente, as hipóteses de não incidência tributária arroladas numerus clausus no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, cuja alínea �j� estatui, expressamente, que não integra o Salário de Contribuição a �participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica�.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528/97) (grifos nossos)
(...)
j) A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; (grifos nossos) 
(...)

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II, do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção. Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção.
Código Tributário Nacional -CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;

Dessarte, o efeito sublime da desoneração prevista na alínea �j� do §9º do art. 28 da Lei de Custeio da Seguridade Social somente toma vulto na exclusiva condição de as verbas pagas ou creditadas a título de participação nos lucros e resultados atenderem cumulativamente aos seguintes requisitos:
A verba paga a título de participação nos lucros e resultados da empresa tem que ser representativa de um plano gerencial de incentivo à produtividade, consoante art. 1º da Lei nº 10.101/2000.
O plano de incentivo à produtividade tem que traduzir, portanto, de maneira clara e objetiva, um fim extraordinário a ser alcançado pelo desempenho emproado do trabalhador, estimulado que está pela promessa de um ganho adicional remuneratório consistente na PLR, de maneira que, efetivamente, encoraje, deflagre e estimule o trabalhador a produzir mais e melhor do que aquele desempenho ordinário que ele vinha apresentando cotidiana e rotineiramente, decorrente do seu compromisso laboral celebrado no contrato de trabalho. 
O desempenho regular, rotineiro e ordinário do trabalhador decorrente do compromisso laboral pactuado no contrato de trabalho é remunerado mediante salário;
O desempenho extraordinário e túmido do trabalhador, visando a atingir objetivos de excelência fixados previamente pela empresa que excedam aos resultados históricos, é remunerado mediante participação dos empregados nos lucros e resultados da empresa, em valores previamente fixados nas negociações coletivas. 
Tem que resultar de negociação formal entre a empresa e seus empregados, por comissão escolhida pelas partes, integrada, obrigatoriamente, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria ou de convenção/acordo coletivo;
Das negociações suso citadas, deverão resultar instrumentos formais que registrem o plano de incentivo à produtividade adotado pela empresa, os objetivos a serem alcançados na execução de tal plano, as regras claras e objetivas definidoras dos direitos substantivos dos trabalhadores, bem como a regras adjetivas, abarcando os mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, etc.
A negociação entre empresa e trabalhadores tem que ser concluída e assinada previamente ao período de execução do plano, de modo que os empregados dele participem com a perfeita e exata noção do que, do quanto, do quando e do como fazer para o atingimento dos objetivos pactuados, do quanto receberão pelo seu sucesso, e de como serão avaliados para fazerem jus à PLR prometida; 
O instrumento formal resultante do acordo em realce tem que ser arquivado previamente na entidade sindical dos trabalhadores;
A PLR não pode substituir, tampouco complementar, a remuneração devida a qualquer empregado;
A PLR não pode ser distribuída em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil;

Com efeito, extrai-se do conjunto probatório carreado na NFLD nº 35.545.007-0, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 11251.000051/2009-42, que o pagamento da rubrica denominada �Participação no Lucros/Abono�, feito pela Autuada em favor de seus empregados, houve-se por realizado em total desacordo com a lei de regência, Lei nº 10.101/2000, conforme se vos segue:
A rubrica foi paga em todas as 16 competências do período de apuração, enquanto que a lei estatui ser vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
A lei determina que a participação nos lucros ou resultados tem que ser objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria, ou convenção/acordo coletivo, e que dessa negociação tem que resultar um instrumento representativo do acordo, o qual deve ser arquivado na entidade sindical dos trabalhadores. Todavia a empresa não demonstrou a existência de tais instrumentos da negociação, tampouco o seu arquivamento na entidade sindical dos trabalhadores.
A lei determina que nos instrumentos decorrentes da negociação devem constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente, dentre outros. Contudo, a empresa não comprovou a existência de tal instrumento de acordo, muito menos que tal instrumento atendia aos requisitos fixados na lei;
Os valores pagos correspondem a 1,67% do salário base de cada trabalhador, o que viola a regra constitucional que veda a vinculação da PLR legal ao salário;
O pagamento de um percentual fixo do salário a todos os trabalhadores, indistintamente, não incentiva a produtividade nem promove a integração do capital com o trabalho, o que viola o art. 1º da Lei nº 10.101/2000. Com efeito, se o trabalhador produziu pouco ou se produziu muito, é irrelevante. Se operou com substantiva eficiência ou se com total desmazelo ou desleixo, é indiferente. Tais parâmetros não influenciam o quantum que cada trabalhador irá receber a título de �PLR�. A única coisa que importa, no caso, é estar trabalhando na empresa. 
O pagamento de Participação nos Lucros pressupõe, obviamente, e existência de lucros. No entanto, a Fiscalização apurou, e a própria Autuada admitiu, que no período de apuração a empresa não registrou lucro, mas prejuízo. Dessa forma, conclui-se que a empresa não distribuiu LUCROS aos seus empregados, mas, sim, salário;

Ao não atender aos requisitos impostos pela Lei nº 10.101/2000, fugiu a verba em questão da proteção do manto da não incidência prevista na alínea �j� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, sujeitando-se a importância paga sob o rótulo de Participação nos Lucros às obrigações tributárias fincadas na Lei de Custeio da Seguridade Social.
Adite-se que no julgamento do Processo Administrativo Fiscal nº 11251.000051/2009-42, a NFLD nº 35.545.007-0 foi julgada procedente, demonstrando que os valores pagos a título (indevido) de �PLR� ostentavam, em realidade, natureza remuneratória e, nessa condição, deveriam ter sido NECESSARIAMENTE declarados nas GFIP da empresa. Mas não o foram.
A conduta omissiva assim perpetrada pelo sujeito passivo representou ofensa ao dispositivo legal encartado no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91, c.c. art. 225, IV, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Almejando brindar a máxima efetividade à obrigação acessória ora ilustrada, o §5º do art. 32 do Pergaminho Legal em foco, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, aviou norma sancionatória, prevendo a punição do obrigado, em caso de entrega de GFIP contendo incorreções ou omissões relacionadas a fatos geradores de contribuições previdenciárias, mediante a inflição de pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528/97)
(...)
§4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528/9 

0 a 5 segurados
1/2 valor mínimo

6 a 15 segurados
1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados
2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados
5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados
10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados
20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados
35 x o valor mínimo

acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo


§5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 
(...)
§11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) 

No mesmo sentido, assim dispõem os artigos 225, IV, e 284, II, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Regulamento da Previdência Social.
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV-informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;

Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
(...)
II- cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) 

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência social.

Assentada que a obrigação de prestar informações mediante GFIP se renova mensalmente, dessume-se de forma hialina que cada apresentação de GFIP com omissões/incorreções representa uma infração independente, a qual sofrerá a punição prevista na lei de forma isolada das demais.
Assim, ainda que a sanção a todas as infrações representativas de cada uma das competências apuradas pela fiscalização seja lançada mediante um único Auto de Infração, o valor da multa a ser estipulada para cada infração (competência) tem que ser calculada individualmente mediante a aplicação, na íntegra, da memória de cálculo estabelecida no §5º do art. 32 da Lei nº 8.212/91 e, ao fim, devidamente somadas.
É de sabença universal que inexiste neste Globo economia forte o suficiente capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosão imposta pela inflação. Ante a iminência de tal fenômeno econômico, pautou por bem o Legislador Ordinário prover o texto legal com um mecanismo arquitetado adrede, visando a minimizar os efeitos devastadores de tal ocorrência.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).
§1º O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN não inclui em sua reserva legal a atualização do valor monetário das bases de cálculo das contribuições previdenciárias, as quais não se qualificam, por expressa disposição legal, como majoração de tributos. Nessa perspectiva, autoriza o Codex Tributário que a atualização monetária possa ser levada a efeito por qualquer outro instrumento normativo aquilatado no conceito de legislação tributária estatuído no art. 100 do Pergaminho Tributário em realce.
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Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Na hipótese ora tratada, os índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social são estabelecidos, anualmente, pelo Ministério da Previdência Social, mediante Portaria expedida pelo Sr. Ministro de Estado, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
(...)
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;

No caso em apreço, o valor mínimo acima referido acima foi atualizado pela Portaria Ministerial nº 727, de 30 de maio de 2003.
Procedente, portanto, o lançamento tributário levado ora a cabo pela Autoridade Fiscal Fazendária.

2.2.DA RETROATIVIDADE BENIGNA

Mudam-se os tempos, mudam-se as vontades, 
Muda-se o ser, muda-se a confiança; 
Todo o mundo é composto de mudança, 
Tomando sempre novas qualidades.

Continuamente vemos novidades, 
Diferentes em tudo da esperança; 
Do mal ficam as magoas na lembrança,
E do bem (se algum houve) as saudades.

O tempo cobre o chão de verde manto,
Que já cuberto foi de neve fria, 
E enfim converte em choro o doce canto.

E, afora este mudar-se cada dia, 
Outra mudança faz de mor espanto,
Que não se muda já como soia.
Luís de Camões

Malgrado não haja sido suscitada pelo Recorrente, a condição intrínseca de matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à penalidade pecuniária aplicada à infração em exame, em honra ao preceito encartado no art. 106, II, �c�, do CTN.
Preliminarmente, deve ser destacado que no Direito Tributário vigora o princípio tempus regit actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144 do CTN, de modo que o lançamento tributário é regido pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
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Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Nessa perspectiva, dispõe o código tributário, ad litteram, que o fato de a norma tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente.
O princípio jurídico suso invocado, no entanto, não é absoluto, sendo excepcionado pela superveniência de lei nova, nas estritas hipóteses em que o ato jurídico tributário, ainda não definitivamente julgado, deixar de ser definido como infração ou deixar de ser considerado como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislação lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Ocorre, no entanto, que as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades decorrentes da não entrega de GFIP ou de sua entrega contendo incorreções foram alteradas pela Lei nº 11.941/2009, produto da conversão da Medida Provisória nº 449/2008. Tais modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas ao infrator que aquelas então derrogadas. 
Nesse panorama, a supracitada Lei federal revogou os §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, fazendo introduzir no bojo desse mesmo Diploma Legal o art. 32-A, ad litteris et verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no §3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)  (grifos nossos) 
§1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
§2º Observado o disposto no §3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
§3 A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).

Originariamente, a conduta infracional consistente em apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores era punível com pena pecuniária correspondente a cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo 4º do art. 32 da Lei nº 8.212/91. A Medida Provisória nº 449/2009, convertida na Lei nº 11.941/2009, alterou a memória de cálculo da penalidade em tela, passando a impor a multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omissas, mantendo inalterada a tipificação legal da conduta punível.
A multa acima delineada será aplicada ao infrator independentemente de este ter promovido ou não o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, a teor do inciso I do art. 32-A acima transcrito, fato que demonstra tratar-se a ora discutida imputação, de penalidade administrativa motivada, unicamente, pelo descumprimento de obrigação instrumental acessória. Assim, a sua mera inobservância consubstancia-se infração e implica a imposição de penalidade pecuniária, em atenção às disposições estampadas no art. 113, §3º do CTN.
A Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB nº 1.027/2010, que assim dispôs em seu art. 4º:
Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 22/04/2010
Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 476-A:
Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos:
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea �c� do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.

II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§2º A comparação de que trata este artigo não será feita no caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta para a qual não havia antes penalidade prevista.

Óbvio está que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN nº 1.027/2010 extravasaram o campo reservado pela CF/88 à atuação dos órgãos administrativos, que não podem ultrapassar o âmbito da norma legal que rege a matéria ora em relevo, tampouco inovar o ordenamento jurídico.
Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008, não vislumbramos existir motivo para serem somadas as multas por descumprimento da obrigação principal e com aquelas decorrentes da inobservância de obrigações acessórias, para, em seguida, se confrontar tal somatório com o valor da multa calculada segundo a metodologia descrita no art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, para, só então, se apurar qual a pena administrativa se revela mais benéfica ao infrator. 
Entendo que o exame da retroatividade benigna deve se adstringir ao confronto entre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação acessória, calculada segundo a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores e a penalidade pecuniária prevista na novel legislação pelo descumprimento da mesma obrigação acessória, não havendo que se imiscuir com a multa decorrente de lançamento de ofício de obrigação tributária principal. Lé com lé, cré com cré. 
A análise da lei mais benéfica não pode superar tais condições de contorno, pois, como já afirmado alhures, trata-se de obrigação acessória que é absolutamente independente de qualquer obrigação principal.
Note-se que o princípio tempus regit actum somente será afastado quando a lei nova cominar ao FATO PRETÉRITO, in casu, o descumprimento de determinada obrigação acessória, penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. Dessarte, nos termos do CTN, para fins de retroatividade de lei nova, é incabível a comparação entre (a) o somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 e das multas aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32, ambos da Lei nº 8.212/991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e (b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212/91, acrescido pela Lei nº 11.941/2009, inexistindo regra de hermenêutica que nos autorize a extrair dos documentos normativos acima revisitados interpretação jurídica que admita a comparação entre a multa derivada do somatório previsto na alínea �a� do inciso I do art. 476-A da IN RFB nº 971/2009 e o valor da penalidade prevista na alínea �b� do inciso I do mesmo dispositivo legislativo suso aludido, para fins de retroatividade de lei tributária mais benéfica.
De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que somente a lei formal pode dispor sobre a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos e tratar de hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
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Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Mostra-se flagrante que a alínea �a� do inciso I do art. 476-A da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, acrescentado pela IN RFB nº 1.027/2010, é tendente a excluir, sem previsão de lei formal, penalidade pecuniária imposta pelo descumprimento de obrigação acessória nos casos em que a multa de ofício, aplicada pelo descumprimento de obrigação principal, for mais benéfica ao infrator. Tal hipótese não se enquadra, de forma alguma, na situação de retroatividade benigna prevista pelo art. 106, II, �c� do CTN, pois emprega como parâmetros de comparação penalidades de natureza jurídica diversa, uma pelo descumprimento de obrigação principal e a outra, pelo de obrigação acessória.
Há que se reconhecer que as penalidades acima apontadas são autônomas e independentes entre si, pois que a aplicação de uma não afasta a incidência da outra e vice-versa. Nesse contexto, não se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa de penalidade pecuniária estabelecida mediante Instrução Normativa, favor tributário que somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN. 
É mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela Medida Provisória nº 449/2008, apenas se refere ao lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 dessa mesma Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a outras entidades e fundos, não produzindo qualquer menção às penalidades administrativas decorrentes do descumprimento de obrigação acessória, assim como não o faz o remetido art. 44 da Lei nº 9.430/96.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
(...)
§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488/2007)
 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Assim, em virtude da total independência e autonomia entre as obrigações tributárias principal e acessória, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, não projeta qualquer efeito sobre os Autos de Infração lavrados em razão exclusiva de descumprimento de obrigação acessória associada às Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.
Uma vez que a penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória encontra-se prevista em lei, somente o Poder Legislativo dispõe de competência para dela dispor. A legislação complementar, na forma de Instrução Normativa emanada do Poder Executivo, é pai pequeno no terreiro, não podendo dispor autonomamente de forma contrária a diplomas normativos de mais graduada estatura na hierarquia do ordenamento jurídico, in casu, a lei formal, e assim extrapolar os limites de sua competência concedendo anistia para exclusão de crédito tributário, em flagrante violação às disposições insculpidas no §6º do art. 150 da CF/88, o qual exige lei em sentido estrito. 
Vislumbra-se inaplicável, portanto, a referida IN RFB nº 1.027/2010, por ser flagrantemente ilegal. Como demonstrado, é possível a aplicação da multa isolada em GFIP, mesmo que o sujeito passivo haja promovido, tempestivamente, o exato recolhimento do tributo correspondente, conforme assentado no art. 32-A da Lei nº 8.212/91. 
Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuída pela IN RFB nº 1.027/2010, por representar a novel legislação encartada no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 um benefício ao contribuinte, verifica-se a incidência do preceito encartado na alínea �c� do inciso II do art. 106 do CTN, devendo ser observada a retroatividade benigna, sempre que a multa decorrente da sistemática de cálculo realizada na forma prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 cominar ao Sujeito Passivo uma penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da ocorrência da infração.
Assim, tratando-se o presente caso de hipótese de entrega de GFIP contendo informações incorretas ou com omissão de informações, deverá ser aplicada para todo o lançamento, unicamente, a penalidade prevista no inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009, se e somente se esta se mostrar mais benéfica ao Recorrente.
2.3.DA MULTA APLICADA
O Recorrente alega que a CF/88 veda a utilização de tributo com efeito de confisco.

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.
Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributária é expressa ao vetar o efeito confiscatório aos tributos, não a seus acessórios legais, os quais possuem natureza jurídica totalmente distinta. Tributo configura-se como a própria obrigação principal devida pelo sujeito passivo à Fazenda Pública, em razão da ocorrência real do fato gerador tributário estatuído na lei. A multa de ofício, por seu turno, possui natureza jurídica de penalidade de natureza pecuniária decorrente do descumprimento tempestivo de obrigação principal. 
Justifica-se a vedação constitucional à instituição de tributos com efeito de confisco pelo fato de a prestação pecuniária dessa natureza ter caráter compulsório, em razão da ocorrência inevitável do fato gerador correspondente. 
Caso o tributo fosse criado com alíquota por demais elevada, a própria ocorrência inevitável do fato gerador resultaria na extinção da matéria tributável correspondente, circunstância que representaria violação ao direito de propriedade.
O mesmo não ocorre com as multas de natureza punitiva, as quais não possuem natureza jurídica de tributo, mas, meramente, de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária.
Ao contrário dos tributos, aqui o fato gerador da multa punitiva é evitável. Aliás, é extremamente desejável pela Fazenda Pública que tal fato gerador não ocorra, por isso a inflição de penalidade de tamanha onerosidade, visando a brindar a máxima efetividade às normas tributárias e a desencorajar o seu descumprimento objetivo.
Nesse viés, ao ignorar as normas tributárias cogentes, e ao não recolher os tributos devidos em suas épocas próprias, apostando quiçá em suposta ineficiência da Fiscalização, o Infrator volitivamente se coloca em situação de risco calculado perante o Fisco, consciente de que a constatação de tal irregularidade irá desaguar em apenação condizente com a gravidade da infração perpetrada.
Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à aplicação de penalidade pecuniária decorrente do descumprimento obrigações tributárias acessórias de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujos artigos 92 e 102 estatuem, de forma objetiva, que a infração de qualquer dispositivo constante na Lei de Custeio da Seguridade Social, para a qual não houver penalidade expressamente cominada, sujeitará o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável, a qual será reajustada nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

Atendendo ao comando inscrito no art. 92, in fine, da Lei nº 8.212/91, o art. 283, II, �d� do Regulamento da Previdência Social estabeleceu que a conduta infracional consistente na não apresentação, pela empresa, ao Instituto Nacional do Seguro Social e à Secretaria da Receita Federal, dos documentos que contenham as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, ou na não prestação dos esclarecimentos necessários à Fiscalização, será apenada com multa variável de R$ 991,03 (novecentos e noventa e um reais e três centavos) a R$ 99.102,12 (noventa e nove mil cento e dois reais e doze centavos), valor esse já reajustado nos termos do art. 13 da Portaria MPS nº 727, de 30/05/2003, publicada no DOU de 02/06/2003.
Portaria MPS nº 727, de 30/05/2003
Art. 13. O responsável por infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência Social - RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, está sujeito, a partir de 1º de junho de 2003, conforme a gravidade da infração, a multa variável de R$ 991,03 (novecentos e noventa e um reais e três centavos) a R$ 99.102,12 (noventa e nove mil cento e dois reais e doze centavos).

Escapa, contudo, à competência desta Corte Administrativa a sindicância da adequação das normas tributárias introduzidas pela Lei nº 8.212/91 ao Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.
Revela-se mais do que sabido que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Nesse sentido, no que é atávico ao Processo Administrativo Fiscal, determina o Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, ser vedado aos órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235/72 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
(...)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, do Ministério da Fazenda.
Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade proferida na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa moratória aplicada nos trilhos mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao princípio previsto no artigo 150, IV, da Constituição Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, tão somente para que o valor da penalidade pecuniária seja recalculado, tomando-se em consideração as disposições inscritas no inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, se e somente se o valor multa assim calculado se mostrar menos gravoso ao Recorrente, em atenção ao princípio da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c�, do CTN.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva. Relator.
 
 



Nao constitui confisco a imposi¢do de penalidade pecuniéria decorrente do
descumprimento de obrigacao tributaria acessoria.

Foge a competéncia deste Colegiado a andlise da adequacao das normas
tributarias fixadas pela Lei n® 8.212/91 as vedacdes constitucionais ao poder
de tributar previstas no art. 150 da CF/88.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 1* TO/4* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF
em conhecer do Recurso Voluntario para, por maioria de votos, em DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, tdo somente para que o valor da penalidade pecunidria seja
recalculado, tomando-se em consideracdo as disposi¢des inscritas no inciso I do art. 32-A da
Lei n® 8.212/91, na redacao dada pela Lei n® 11.941/2009, se e somente se o valor multa assim
calculado se mostrar menos gravoso ao Recorrente, em atengao ao principio da retroatividade
benigna prevista no art. 106, I, ‘c’, do CTN. Divergentes os conselheiros Carlos Henrique de
Oliveira e Miriam Denise Xavier Lazarini.

Maria Cleci Coti Martins — Presidente-Substituta de Turma.
Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Maria Cleci Coti
Martins (Presidente-substituta de Turma), Luciana Matos Pereira Barbosa, Carlos Henrique de
Oliveira, Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira e
Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Periodo de apuragao: 01/01/2002 a 30/04/2003
Data da lavratura da NFLD: 25/02/2004.
Data da Ciéncia da NFLD: 01/03/2004.

Tem-se em pauta Recurso Voluntdrio interposto em face de Decisdo
Administrativa de 1* Instancia proferida pela Se¢do de Analise de Defesas e Recursos do INSS
em Guarulhos/SP que julgou improcedente a impugnacdo oferecida pelo sujeito passivo do
crédito tributario langado por intermédio Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria n°
35.545.010-0, CFL 68, decorrente do descumprimento de obrigagdo acessoria prevista no
inciso IV do art. 32 da Lei de Custeio da Seguridade Social, conforme descrito no Relatério
Fiscal a fls. 05/07.

CFL - 68

Apresentar a empresa GFIP/GRFP com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢oes
previdencidarias, seja em ralagdo as bases de cdlculo, seja em
relagdo as informagoes que alterem o valor das contribuigoes,
ou do valor que seria devido se ndo houvesse iseng¢do (Entidade
Beneficente) ou substituicdo (SIMPLES, Clube de Futebol,
producgdo rural) — Art. 284, Il na redag¢do do Dec. 4.729, de
09/06/2003.

A multa foi aplicada em conformidade com a cominagdo prevista no artigo
32, IV, §5° da Lei n° 8.212/91 e do artigo 284, II, do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99, correspondente a 100% do valor relativo a contribuicao
devida ao INSS e ndo declarada nas GFIP, limitada, por competéncia, em razao do nimero de
segurados (1000 a 5000) a 35 (trinta e cinco) o valor minimo fixado no §4° do art, 32 da Lei n°
8.212/91, atualizada conforme Portaria Ministerial n® 727, de 30 de maio de 2003, de acordo
com o Relatério Fiscal de Aplicagdo de Multa aplicada a fls. 06/07.

De acordo com o Relatério Fiscal, a empresa elaborou e apresentou GFIP
com omissdo dos valores pagos aos seus empregados a titulo de rubrica indevidamente
denominada “Participa¢do nos Lucros/Abono”, porém pagas em total desacordo com a Lei n°
10.101/2000, conforme lancamento fiscal formalizado mediante a NFLD n° 35.545.007-0,
objeto do Processo Administrativo Fiscal n® 11251.000051/2009-42, lavrada na mesma acao
fiscal.

Dessa forma, tendo em vista que tais valores subsumem-se ao conceito
juridico de Salario de Contribui¢do, na farda descrita no inciso I do art. 28 da Lei n°® 8.212/91,
conclui-se que a empresa deixou de informar corretamente em suas GFIP o total das
remuneragoes pagas, creditadas ou devidas a seus segurados, infringindo dessarte a Obrigacao
Tributaria Acessoria fixada no inciso IV do art. 32 da Lei n® 8.212/91, na redacdo dada pela Lei
n°® 9.528/97.



Apurou a Fiscalizagdo que a Autuada, no Periodo de Apuracgdo, estava
enquadrada na faixa de 1001 a 5000 segurados.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o Sujeito Passivo
apresentou contestacdo administrativa em face do langamento, nos termos da Impugnacao a fls.
38/41.

A Sccdo de Analise de Defesas e Recursos do INSS em Guarulhos/SP lavrou
Decisao Administrativa aviada na Decisao-Notificacdo n°® 21.425-4/095/2004, a fls. 65/68,
julgando procedente o langamento e mantendo o Crédito Tributario em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
12/05/2004, conforme Aviso de Recebimento a fl. 70.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario, a fls. 72/75, respaldando sua inconformidade

em argumentagdo desenvolvida nos seguintes elementos:

e Que nio houve omissdo na GFIP de valores pagos a seus empregados
referente a rubrica Participagdo nos Lucros;

e Que houve um erro de interpretagdo da Agente Autuadora, que aplicou a
multa correspondente a 100% do valor relativo a contribuicdo devida ao
INSS nao declarado;

e Que a CF/88 veda a utilizagdo de tributo com efeito de confisco;

Ao fim, requer a declaragao de improcedéncia do Auto de Infracao.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi vélida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 12/05/2004. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 14/06/2004, ha que
se reconhecer a tempestividade do recurso interposto, conforme Resolucdo
154/INSS/DCPRES, de 08/06/2004, que suspendeu o prazo para interposi¢do de recursos no
periodo de paralizacdo dos servidores.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

Ante a inexisténcia de questdes preliminares a serem dirimidas, passamos
diretamente ao exame do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
questdes de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente
lancamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por
instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instincia recursal, antes ndo oferecida & apreciagdo do Orgdo Julgador de
1* Instancia, em razao da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

2.1. DA AUTUACADO.

O Recorrente alega nao ter havido omissdao na GFIP de valores pagos a seus
empregados referente a rubrica Participagdo nos Lucros. Argumenta ter havido um erro de
interpretagdo da Agente Autuadora, que aplicou a multa correspondente a 100% do valor
relativo a contribui¢do devida ao INSS nao declarado.

Nao procede.



Conforme destacado no Relatorio Fiscal, a empresa elaborou e apresentou
GFIP com omissao dos valores pagos aos seus empregados a titulo de rubrica indevidamente
denominada “Participa¢do nos Lucros/Abono”, porém pagas em total desacordo com a Lei n°
10.101/2000, no termos do lancamento fiscal formalizado mediante a NFLD n°® 35.545.007-0,
objeto do Processo Administrativo Fiscal n® 11251.000051/2009-42, lavrada na mesma agao
fiscal.

Mercee ser citado que o conceito juridico de Salario de Contribuigdo, base de
incidéncia das contribuigdes previdencidrias, foi estruturado de molde a abragar toda e
qualquer verba rccebida pelo obreiro, a qualquer titulo, em decorréncia ndo somente dos
servicos cfetivamente prestados, mas também, no intersticio em que o trabalhador estiver a
disposicdo ao empregador, nos termos do contrato de trabalho, ressalvadas, tdo somente, as
hipoieses de ndo incidéncia tributaria arroladas numerus clausus no §9° do art. 28 da Lei n°
8.212/91, cuja alinea ‘j’ estatui, expressamente, que nao integra o Salario de Contribuicao a
“participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo
com lei especifica”.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Reda¢do dada pela Lei n° 9.528/97)
(grifos nossos)

()

Jj) A participagd@o nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica; (grifos nossos)

()

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II, do CTN, deve-se emprestar
interpretagdo restritiva as normas que concedam outorga de isen¢do. Nesse diapasdo, em
sintonia com a norma tributaria hd pouco citada, para se excluir da regra de incidéncia ¢
necessaria a fiel observancia dos termos da norma de excegao.

Codigo Tributario Nacional -CTN

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

11 - outorga de isen¢do;

Dessarte, o efeito sublime da desoneracao prevista na alinea ‘j” do §9° do art.
28 da Lei de Custeio da Seguridade Social somente toma vulto na exclusiva condi¢do de as
verbas pagas ou creditadas a titulo de participagdo nos lucros e resultados atenderem
cumulativamente aos seguintes requisitos:

e A verba paga a titulo de participagdao nos lucros e resultados da empresa
tem que ser representativa de um plano gerencial de incentivo a
produtividade, consoante art. 1° da Lei n® 10.101/2000.
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O plano de incentivo a produtividade tem que traduzir, portanto, de
maneira clara e objetiva, um fim extraordinario a ser alcangado pelo
desempenho emproado do trabalhador, estimulado que esta pela promessa
de um ganho adicional remuneratdrio consistente na PLR, de maneira que,
efetivamente, encoraje, deflagre e estimule o trabalhador a produzir mais e
melhor do que aquele desempenho ordinério que ele vinha apresentando
cotidiana e rotineiramente, decorrente do seu compromisso laboral
celebrado no contrato de trabalho.

» O desempenho regular, rotineiro ¢ ordinario do trabalhador decorrente
do compromisso laboral pactuado no contrato de trabalho ¢
remunerado mediante salario;

» O desempenho extraordinario e timido do trabalhador, visando a
atingir objetivos de exceléncia fixados previamente pela empresa que
excedam aos resultados  historicos, ¢ remunerado mediante
participacdo dos empregados nos lucros e resultados da empresa, em
valores previamente fixados nas negociacdes coletivas.

Tem que resultar de negociacdo formal entre a empresa e seus
empregados, por comissdo escolhida pelas partes, integrada,
obrigatoriamente, por um representante indicado pelo sindicato da
respectiva categoria ou de convengao/acordo coletivo;

Das negociagdes suso citadas, deverdo resultar instrumentos formais que
registrem o plano de incentivo a produtividade adotado pela empresa, os
objetivos a serem alcancados na execucgdo de tal plano, as regras claras e
objetivas definidoras dos direitos substantivos dos trabalhadores, bem
como a regras adjetivas, abarcando os mecanismos de afericdo das
informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da
distribuicao, periodo de vigéncia e prazos para revisao do acordo, etc.

A negociagdo entre empresa e trabalhadores tem que ser concluida e
assinada previamente ao periodo de execucdo do plano, de modo que os
empregados dele participem com a perfeita e exata no¢ao do que, do
quanto, do quando e do como fazer para o atingimento dos objetivos
pactuados, do quanto receberdo pelo seu sucesso, ¢ de como serdao
avaliados para fazerem jus a PLR prometida;

O instrumento formal resultante do acordo em realce tem que ser
arquivado previamente na entidade sindical dos trabalhadores;

A PLR ndo pode substituir, tampouco complementar, a remuneragao
devida a qualquer empregado;

A PLR nao pode ser distribuida em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil;



Com efeito, extrai-se do conjunto probatoério carreado na NFLD n°
35.545.007-0, objeto do Processo Administrativo Fiscal n® 11251.000051/2009-42, que o
pagamento da rubrica denominada “Participagdo no Lucros/Abono”, feito pela Autuada em
favor de seus empregados, houve-se por realizado em total desacordo com a lei de regéncia,
Lein® 10.101/2000, conforme se vos segue:

e A rubrica foi paga em todas as 16 competéncias do periodo de apuragao,
enquatio que a lei estatui ser vedado o pagamento de qualquer
tecipacdo ou distribuicdo de valores a titulo de participagdo nos lucros
ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou
mais de duas vezes no mesmo ano civil.

e A lei determina que a participagdao nos lucros ou resultados tem que ser
objeto de negociacdo entre a empresa e¢ seus empregados, mediante
comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante
indicado pelo sindicato da respectiva categoria, ou convencao/acordo
coletivo, e que dessa negociacdo tem que resultar um instrumento
representativo do acordo, o qual deve ser arquivado na entidade sindical
dos trabalhadores. Todavia a empresa ndo demonstrou a existéncia de tais
instrumentos da negociagdo, tampouco o seu arquivamento na entidade
sindical dos trabalhadores.

e A lei determina que nos instrumentos decorrentes da negociagdo devem
constar regras claras e objetivas quanto a fixacao dos direitos substantivos
da participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericao
das informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade
da distribui¢do, periodo de vigéncia e prazos para revisao do acordo,
podendo ser considerados, indices de produtividade, qualidade ou
lucratividade da empresa, programas de metas, resultados e prazos,
pactuados previamente, dentre outros. Contudo, a empresa ndo comprovou
a existéncia de tal instrumento de acordo, muito menos que tal instrumento
atendia aos requisitos fixados na lei;

e Os valores pagos correspondem a 1,67% do saldrio base de cada
trabalhador, o que viola a regra constitucional que veda a vinculagdo da
PLR legal ao salario;

e O pagamento de um percentual fixo do salario a todos os trabalhadores,
indistintamente, ndo incentiva a produtividade nem promove a integragao
do capital com o trabalho, o que viola o art. 1° da Lei n® 10.101/2000.
Com efeito, se o trabalhador produziu pouco ou se produziu muito, ¢
irrelevante. Se operou com substantiva eficiéncia ou se com total
desmazelo ou desleixo, ¢ indiferente. Tais parametros ndo influenciam o
quantum que cada trabalhador ird receber a titulo de “PLR”. A tinica coisa
que importa, no caso, ¢ estar trabalhando na empresa.

e O pagamento de Participacdo nos Lucros pressupde, obviamente, e
existéncia de lucros. No entanto, a Fiscalizacdo apurou, e a propria
Autuada admitiu, que no periodo de apuragdo a empresa nao registrou
lucro, mas prejuizo. Dessa forma, conclui-se que a empresa nao distribuiu
LUCROS aos seus empregados, mas, sim, salario;
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Ao ndo atender aos requisitos impostos pela Lei n° 10.101/2000, fugiu a
verba em questdao da protecdo do manto da ndo incidéncia prevista na alinea ‘j” do §9° do art.
28 da Lei n°® 8.212/91, sujeitando-se a importancia paga sob o rétulo de Participagdo nos
Lucros as obrigagoes tributérias fincadas na Lei de Custeio da Seguridade Social.

Adite-se que no julgamento do Processo Administrativo Fiscal n°
11251.0000651/2009-42, a NFLD n° 35.545.007-0 foi julgada procedente, demonstrando que os
valores pagos a titulo (indevido) de “PLR” ostentavam, em realidade, natureza remuneratdria
¢, nessa condigdo, deveriam ter sido NECESSARIAMENTE declarados nas GFIP da empresa.
Mas nio o foram.

A conduta omissiva assim perpetrada pelo sujeito passivo representou ofensa
ao dispositivo legal encartado no inciso IV do art. 32 da Lei n° 8.212/91, c.c. art. 225, IV, do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

Almejando brindar a méxima efetividade a obrigagdo acessoria ora ilustrada,
0 §5° do art. 32 do Pergaminho Legal em foco, na redacao dada pela Lei n® 9.528/97, aviou
norma sancionatoria, prevendo a puni¢do do obrigado, em caso de entrega de GFIP contendo
incorrecdes ou omissdes relacionadas a fatos geradores de contribuigdes previdenciarias,
mediante a inflicdo de pena administrativa correspondente a multa de cem por cento do valor
devido relativo a contribui¢do nao declarada, limitada aos valores previstos no paragrafo 4° do
mesmo dispositivo legal.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS. (Inciso acrescentado pela Lei n® 9.528/97)

()

$4° A ndo apresentagdo do documento previsto no inciso 1V,
independentemente do recolhimento da contribui¢do, sujeitara o
infrator a pena administrativa correspondente a multa varidvel
equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no
art. 92, em fun¢do do numero de segurados, conforme quadro
abaixo: (Paragrafo e tabela acrescentados pela Lei n®9.528/9

0 a 5 segurados 1/2 valor minimo

6 a 15 segurados 1 x o valor minimo
16 a 50 segurados 2 x o valor minimo
51 a 100 segurados 5 x o valor minimo
101 a 500 segurados 10 x o valor minimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor minimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor minimo
acima de 5000 segurados 50 x o valor minimo




mensalmente,

$5°% A apresentagdo do documento com dados ndo correspondentes
aos fatos geradores sujeitarda o infrator a pena administrativa
correspondente a multa de cem por cento do valor devido relativo a
contribui¢do ndo declarada, limitada aos valores previstos no

paragrafo anterior. (Paragrafo acrescentado pela Lei n®9.528/97).
()

$I11. Em relacdo aos créditos tributarios, os documentos
comprobatdrios do cumprimento das obrigagoes de que trata
este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a

prescricdo relativa aos créditos decorrentes das operagdes a que
se refiram. (Redagdo dada pela Medida Provisoria n° 449/2008)

No mesmo sentido, assim dispdem os artigos 225, IV, e 284, II, do
Reguiamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°® 3.048/99.

Regulamento da Previdéncia Social.
Art. 225. A empresa é também obrigada a:

()

1V-informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

Art. 284. A infragdo ao disposto no inciso 1V do caput do art.
225 sujeitara o responsavel as seguintes penalidades
administrativas:

()

1I- cem por cento do valor devido relativo a contribui¢do ndo
declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela
apresentacdo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores, seja em relagdo
as bases de cadlculo, seja em relagdo as informagoes que alterem
o valor das contribui¢ées, ou do valor que seria devido se ndo
houvesse isen¢do ou substitui¢do, quando se tratar de infracdo
cometida por pessoa juridica de direito privado beneficente de
assisténcia social em gozo de isen¢do das contribui¢oes
previdenciarias ou por empresa cujas contribuigdes incidentes
sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituidas
por outras, e (Redagdo dada pelo Decreto n®4.729/2003)

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos
neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, sdo
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestacdo
continuada da previdéncia social.

Assentada que a obrigacdo de prestar informagdes mediante GFIP se renova

dessume-se de forma hialina que cada apresentagdo de

GFIP com
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omissdes/incorre¢des representa uma infracdo independente, a qual sofrerd a puni¢do prevista
na lei de forma isolada das demais.

Assim, ainda que a san¢do a todas as infragdes representativas de cada uma
das competéncias apuradas pela fiscalizacao seja lancada mediante um tnico Auto de Infragao,
o valor da multa a ser estipulada para cada infracdo (competéncia) tem que ser calculada
individualmente mediante a aplicacdo, na integra, da memoria de célculo estabelecida no §5°
do art. 32 da Lein® 8.212/91 e, ao fim, devidamente somadas.

E de sabenca universal que inexiste neste Globo economia forte o suficiente
capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosdo imposta pela inflagdo. Ante a
iminéncia de tal fendmeno econdémico, pautou por bem o Legislador Ordinario prover o texto
legal com um mecanismo arquitetado adrede, visando a minimizar os efeitos devastadores de
tal ocorréncia.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei
serdo reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestagdo
continuada da Previdéncia Social. (Reda¢do dada pela Medida
Provisoria n®2.187-13, de 2001).

$1° O disposto neste artigo ndo se aplica as penalidades
previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN ndo inclui em sua reserva legal a
atualizagdo do valor monetario das bases de célculo das contribuigdes previdencidrias, as quais
ndo se qualificam, por expressa disposicdo legal, como majoragdo de tributos. Nessa
perspectiva, autoriza o Codex Tributario que a atualizacdo monetaria possa ser levada a efeito
por qualquer outro instrumento normativo aquilatado no conceito de legislagdo tributaria
estatuido no art. 100 do Pergaminho Tributario em realce.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

I - a instituicdo de tributos, ou a sua extin¢do,

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definigio do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52,
e do seu sujeito passivo,

1V - a fixagdo de aliquota do tributo e da sua base de calculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as agdes ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributadrios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

$ 1? Equipara-se a majoragdo do tributo a modifica¢do da sua
base de cdlculo, que importe em tornd-lo mais oneroso.



$ 2° Ndo constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto
no inciso Il deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de calculo.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencgoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas;

Il - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficacia normativa,

Il - as prdticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas,

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo unico. A observincia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de

mora e a atualizacdo do valor monetdrio da base de cdlculo do
tributo.

Na hipdtese ora tratada, os indices utilizados para o reajustamento dos
beneficios de prestagdo continuada da Previdéncia Social sdo estabelecidos, anualmente, pelo
Ministério da Previdéncia Social, mediante Portaria expedida pelo Sr. Ministro de Estado, no
exercicio das atribui¢des que lhe confere o art. 87, paragrafo tnico, inciso II, da Constitui¢ao
Federal.

Constituicdo Federal de 1988
Art. 87. Os Ministros de Estado serdo escolhidos dentre brasileiros
maiores de vinte e um anos e no exercicio dos direitos politicos.

Paragrafo unico. Compete ao Ministro de Estado, além de outras
atribuicoes estabelecidas nesta Constituicdo e na lei:

()
Il - expedir instrugoes para a execug¢do das leis, decretos e
regulamentos,

No caso em apreco, o valor minimo acima referido acima foi atualizado pela
Portaria Ministerial n® 727, de 30 de maio de 2003.

Procedente, portanto, o langamento tributario levado ora a cabo pela
Autoridade Fiscal Fazendaria.

2.2. DA RETROATIVIDADE BENIGNA

Mudam-se os tempos, mudam-se as vontades,
Muda-se o ser, muda-se a confian¢a;

Todo o mundo é composto de mudanga,
Tomando sempre novas qualidades.

Continuamente vemos novidades,
Diferentes em tudo,da esperanca,
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Do mal ficam as magoas na lembranga,
E do bem (se algum houve) as saudades.

O tempo cobre o chdo de verde manto,
Que ja cuberto foi de neve fria,
E enfim converte em choro o doce canto.

E, afora este mudar-se cada dia,
Outra mudanga faz de mor espanto,
Que ndo se muda ja como soia.
Luis de Camaées

Malgrado nao haja sido suscitada pelo Recorrente, a condi¢do intrinseca de
matéria de ordem publica nos autoriza a examinar, ex officio, a questdo relativa a penalidade
pecunidria aplicada a infracdo em exame, em honra ao preceito encartado no art. 106, II, ‘c’, do
CTN.

Preliminarmente, deve ser destacado que no Direito Tributario vigora o
principio tempus regit actum, conforme expressamente estatuido pelo art. 144 do CTN, de
modo que o langamento tributdrio ¢ regido pela lei vigente a data de ocorréncia do fato
gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

$1° Aplica-se ao langamento a legislacdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apurag¢do ou processos de fiscaliza¢do, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilegios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributdria a terceiros.

$2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos lan¢ados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Nessa perspectiva, dispde o codigo tributario, ad litteram, que o fato de a
norma tributaria haver sido revogada, ou modificada, apds a ocorréncia concreta do fato
jurigeno imponivel, ndo se constitui motivo legitimo, tampouco juridico, para se desconstituir o
crédito tributario correspondente.

O principio juridico suso invocado, no entanto, ndo ¢ absoluto, sendo
excepcionado pela superveniéncia de lei nova, nas estritas hipoteses em que o ato juridico
tributario, ainda nao definitivamente julgado, deixar de ser definido como infragao ou deixar de
ser considerado como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou omissao, desde que ndo tenha

13



sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a
novel legislacao lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

Ocorre, no entanto, que as normas juridicas que disciplinavam a cominagao
de penalidades decorrentes da ndo entrega de GFIP ou de sua entrega contendo incorregdes
foram alteradas pela Lei n° 11.941/2009, produto da conversao da Medida Provisoria n°
449/2008. Tais modificagocs legislativas resultaram na aplicacdo de san¢des que se mostraram
mais benéficas ao infrator que aquelas entdo derrogadas.

Nesse panorama, a supracitada Lei federal revogou os §§ 4° e 5° do art. 32 da
Lein® 8.212/91, tazendo introduzir no bojo desse mesmo Diploma Legal o art. 32-A, ad litteris
et verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo de
que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado
ou que a apresentar com incorre¢oes ou omissoes serd intimado a

apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas; e (Incluido pela Lei n°
11.941/2009)

1l — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes
sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaracdo ou
entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no $§3° deste artigo. (Incluido pela Lei n° 11.941/2009)
(grifos nossos)

$1° Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso Il do caput
deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declara¢do e como termo
final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo apresentagdo, a
data da lavratura do auto de infracdo ou da notificacdo de
langamento. (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

$2° Observado o disposto no §3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei
n?11.941/2009).

I —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei n°
11.941/2009).

$3 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n°
11.941/2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdenciaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

I — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela
Lein®11.941/2009).

Originariamente, a conduta infracional consistente em apresentar GFIP com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores era punivel com pena pecunidria

14



Processo n° 11251.000053/2009-31 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.015 Fl. 137

correspondente a cem por cento do valor devido relativo a contribuicao ndo declarada, limitada
aos valores previstos no paragrafo 4° do art. 32 da Lei n° 8.212/91. A Medida Provisoria n°
449/2009, convertida na Lei n°® 11.941/2009, alterou a memoria de calculo da penalidade em
tela, passando a impor a multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informagdes
incorretas ou oriiissas, mantendo inalterada a tipificacdo legal da conduta punivel.

A multa acima delineada seré aplicada ao infrator independentemente de este

ter promovido ou ndo o recolhimento das contribui¢des previdenciarias correspondentes, a teor
do inciso I do art. 32-A acima transcrito, fato que demonstra tratar-se a ora discutida
mputacdo, de penalidade administrativa motivada, unicamente, pelo descumprimento de
obrigacao instrumental acessoria. Assim, a sua mera inobservancia consubstancia-se infracao e
implica a imposi¢do de penalidade pecunidria, em aten¢do as disposi¢cdes estampadas no art.
113, §3°do CTN.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB n° 1.027/2010,
que assim dispds em seu art. 4°:

Instrucdo Normativa RFB n° 1.027, de 22/04/2010

Art. 4° A Instru¢do Normativa RFB n° 971, de 2009, passa a vigorar
acrescida do art. 476-A:

Art. 476-A. No caso de lancamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos:

I - até 30 de novembro de 2008, devera ser aplicada a penalidade
mais benéfica conforme disposto na alinea “c” do inciso II do art.
106 da Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), cuja andlise sera realizada
pela comparagdo entre os seguintes valores:

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigagdo principal, nos moldes do art. 35 da Lei n°8.212, de 1991,
em sua redagdo anterior a Lei n® 11.941, de 2009, e das aplicadas
pelo descumprimento de obrigacoes acessorias, nos moldes dos §§
4° 5°e 6°do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redacdo
anterior a Lei n° 11.941, de 2009, e

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n° 8.212,
de 1991, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009.

Il - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as multas
previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

$ 1° Caso as multas previstas nos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei n°
8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei n® 11.941,
de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposi¢do de
penalidade pecuniaria pelo descumprimento de obrigagdo principal,
deverdo ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A
da Lei n°8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei n® 11.941, de
2009.

$2° A comparagdo de que trata este artigo ndo sera feita no caso de
entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta para a qual
ndo havia antes penalidade prevista.

Obvio esta que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN n°
1.027/2010 extravasaram o campo reservado pela CF/88 a atuagdo dos 6rgaos administrativos,
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que ndo podem ultrapassar o ambito da norma legal que rege a matéria ora em relevo,
tampouco inovar o ordenamento juridico.

Para os fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP n° 449/2008, nao
vislumbramos existir motivo para serem somadas as multas por descumprimento da obrigacao
principal e com aquelas decorrentes da inobservancia de obriga¢des acessorias, para, em
seguida, se confrontar tal somatério com o valor da multa calculada segundo a metodologia
descrita no art. 35-A da Lei n° 8.212/1991, para, s6 entdo, se apurar qual a pena administrativa
se revela mais benélica ao infrator.

Lntendo que o exame da retroatividade benigna deve se adstringir ao
confronto ¢ntre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigagdo acessoria, calculada
segundo a lei vigente a data de ocorréncia dos fatos geradores e a penalidade pecuniéria
prevista na novel legislagcdo pelo descumprimento da mesma obrigagdo acessoria, ndo havendo
que se imiscuir com a multa decorrente de lancamento de oficio de obrigagdo tributéria
principal. Lé com lé, cré com cré.

A andlise da lei mais benéfica ndo pode superar tais condi¢des de contorno,
pois, como ja afirmado alhures, trata-se de obrigagdo acesséria que ¢ absolutamente
independente de qualquer obrigagado principal.

Note-se que o principio tempus regit actum somente sera afastado quando a
lei nova cominar a0 FATO PRETERITO, in casu, o descumprimento de determinada obrigagio
acessoria, penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.
Dessarte, nos termos do CTN, para fins de retroatividade de lei nova, ¢ incabivel a comparacao
entre (a) o somatorio das multas aplicadas por descumprimento de obrigagdo principal, nos
moldes do art. 35 e das multas aplicadas pelo descumprimento de obrigagdes acessorias, nos
moldes dos §§ 4°, 5° e 6° do art. 32, ambos da Lei n° 8.212/991, em sua reda¢do anterior a Lei
n°® 11.941, de 2009; e (b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n°® 8.212/91,
acrescido pela Lei n° 11.941/2009, inexistindo regra de hermenéutica que nos autorize a extrair
dos documentos normativos acima revisitados interpretacdo juridica que admita a comparacgao
entre a multa derivada do somatorio previsto na alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da IN RFB
n°® 971/2009 e o valor da penalidade prevista na alinea ‘b’ do inciso I do mesmo dispositivo
legislativo suso aludido, para fins de retroatividade de lei tributaria mais benéfica.

De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que somente
a lei formal pode dispor sobre a cominacdo de penalidades para as ag¢des ou omissdes
contrarias a seus dispositivos e tratar de hipdteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de
créditos tributarios, ou de dispensa ou redugao de penalidades.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,
Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definigio do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3° do artigo 52, e
do seu sujeito passivo,

1V - a fixagdo de aliquota do tributo e da sua base de calculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as a¢des ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;
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VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infracdo dos dispositivos
interpretados,

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Mostra-se flagrante que a alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da Instrugdo
Normativa RFB n° 971/2009, acrescentado pela IN RFB n° 1.027/2010, ¢ tendente a excluir,
sem previsao de lei formal, penalidade pecunidria imposta pelo descumprimento de obrigagao
acessoria nos casos em que a multa de oficio, aplicada pelo descumprimento de obrigacao
principal, for mais benéfica ao infrator. Tal hipdtese ndo se enquadra, de forma alguma, na
situacdo de retroatividade benigna prevista pelo art. 106, II, ‘c’ do CTN, pois emprega como
parametros de comparagao penalidades de natureza juridica diversa, uma pelo descumprimento
de obrigag¢ao principal e a outra, pelo de obrigagdo acessoria.

Ha que se reconhecer que as penalidades acima apontadas sdo autonomas e
independentes entre si, pois que a aplicacdo de uma ndo afasta a incidéncia da outra e vice-
versa. Nesse contexto, ndo se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa
de penalidade pecuniaria estabelecida mediante Instru¢do Normativa, favor tributario que
somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN.

E mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei n° 8.212/91, incluido pela
Medida Provisoria n® 449/2008, apenas se refere ao lancamento de oficio das contribuigdes
previdencidrias previstas nas alineas ‘a’, b’ e ‘c’ do pardgrafo tnico do art. 11 dessa mesma
Lei, das contribui¢des instituidas a titulo de substitui¢ao e das contribui¢des devidas a outras
entidades e fundos, ndo produzindo qualquer mencdo as penalidades administrativas
decorrentes do descumprimento de obrigacao acessoria, assim como nao o faz o remetido art.
44 da Lei n® 9.430/96.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35-A. Nos casos de langcamento de oficio relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no
art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007)




I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

1I - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o

valor do pagamento mensal: (Reda¢do dada pela Lei n°
11.488/2007)

a) na forma do art. 8 da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declaracdo de ajuste, no caso de
ressoa fisica, (Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
(Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

§ 1% O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de

outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)

()

§ 2% Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o § 1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alinea "a", pela
Lei n°11.488/2007)
11 - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts.
11 a 13 da Lei n° 8218, de 29 de agosto de 1991;
(Renumerado da alinea "b", com nova redagdo pela Lei n°
11.488/2007)
1l - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art.
38 desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova redag¢do
pela Lein® 11.488/2007)
$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
$4° As disposigcoes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de

tributo ou contribui¢do decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Assim, em virtude da total independéncia e autonomia entre as obrigacdes
tributarias principal e acessoria, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei n® 8.212/91, incluido
pela MP n° 449/2008, ndo projeta qualquer efeito sobre os Autos de Infragao lavrados em razao
exclusiva de descumprimento de obrigacdo acessoria associada as Guias de Recolhimento do
FGTS e Informagdes a Previdéncia Social.

Uma vez que a penalidade pelo descumprimento de obrigacdo acessoria

encontra-se prevista em lei, somente o Poder Legislativo dispde de competéncia para dela
dispor. A legislacdio complementar, na forma de Instru¢do Normativa emanada do Poder
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Executivo, € pai pequeno no terreiro, ndo podendo dispor autonomamente de forma contréria a
diplomas normativos de mais graduada estatura na hierarquia do ordenamento juridico, in casu,
a lei formal, e assim extrapolar os limites de sua competéncia concedendo anistia para exclusao
de crédito tributdrio, em flagrante violagdao as disposi¢des insculpidas no §6° do art. 150 da
CF/88, o qual exige lei em sentido estrito.

Vislumbra-se inaplicavel, portanto, a referida IN RFB n°® 1.027/2010, por ser
flagranternente ilegal. Como demonstrado, ¢ possivel a aplicagdo da multa isolada em GFIP,
mesmo que o sujeito passivo haja promovido, tempestivamente, o exato recolhimento do
ributo correspondente, conforme assentado no art. 32-A da Lei n® 8.212/91.

Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuida pela IN RFB n°
1.027/2010, por representar a novel legislagdo encartada no art. 32-A da Lei n° 8.212/91 um
beneficio ao contribuinte, verifica-se a incidéncia do preceito encartado na alinea ‘c’ do inciso
II do art. 106 do CTN, devendo ser observada a retroatividade benigna, sempre que a multa
decorrente da sistematica de calculo realizada na forma prevista no art. 32-A da Lei n°® 8.212/91
cominar ao Sujeito Passivo uma penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da ocorréncia da infragao.

Assim, tratando-se o presente caso de hipotese de entrega de GFIP contendo
informacgdes incorretas ou com omissao de informagdes, deverd ser aplicada para todo o
langamento, unicamente, a penalidade prevista no inciso I do art. 32-A da Lei n°® 8.212/91, com
a redacdo dada pela Lei n® 11.941/2009, se e somente se esta se mostrar mais benéfica ao
Recorrente.

2.3. DA MULTA APLICADA

O Recorrente alega que a CF/88 veda a utilizagdo de tributo com efeito de
confisco.

Com efeito, a Constituigdo Federal de 1988, no Capitulo reservado ao
Sistema Tributario Nacional assentou, em relagdo aos impostos, os principios da pessoalidade e
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitagdes do
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilizagao de
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poderdo instituir os seguintes tributos:

()

$1° - Sempre que possivel, os_impostos terdo cardter pessoal e
serdo graduados segundo a capacidade economica do
contribuinte, facultado a administragdo tributadria, especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o
patrimonio, os rendimentos e as atividades econdémicas do
contribuinte. (grifos nossos)




Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

1V - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Principios Constitucionais suso
realgados sao dirigidos, sem sombra de duvida, aos membros politicos do Congresso Nacional,
como vetores a serem seguidos no processo de gestacdo de normas matrizes de cunho
tributario, nao ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais
subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele nao
podendo se dcscuidar, sob pena de responsabilidade funcional.

Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributaria ¢ expressa ao vetar o
efeito confiscatério aos tributos, ndo a seus acessorios legais, os quais possuem natureza
juridica totalmente distinta. Tributo configura-se como a propria obrigagdo principal devida
pelo sujeito passivo a Fazenda Publica, em razdo da ocorréncia real do fato gerador tributario
estatuido na lei. A multa de oficio, por seu turno, possui natureza juridica de penalidade de
natureza pecunidria decorrente do descumprimento tempestivo de obrigacao principal.

Justifica-se a vedacao constitucional a instituicao de tributos com efeito de
confisco pelo fato de a prestacdo pecunidria dessa natureza ter carater compulsorio, em razao
da ocorréncia inevitavel do fato gerador correspondente.

Caso o tributo fosse criado com aliquota por demais elevada, a propria
ocorréncia inevitdvel do fato gerador resultaria na extingdo da matéria tributavel
correspondente, circunstancia que representaria violagdo ao direito de propriedade.

O mesmo ndo ocorre com as multas de natureza punitiva, as quais nao
possuem natureza juridica de tributo, mas, meramente, de penalidade pecuniaria pelo
descumprimento de obrigacdo principal, na forma e nos prazos estabelecidos na legislagdao
tributéria.

Ao contrario dos tributos, aqui o fato gerador da multa punitiva ¢ evitavel.
Alids, ¢ extremamente desejavel pela Fazenda Publica que tal fato gerador ndo ocorra, por isso
a inflicdo de penalidade de tamanha onerosidade, visando a brindar a méxima efetividade as
normas tributarias e a desencorajar o seu descumprimento objetivo.

Nesse viés, ao ignorar as normas tributarias cogentes, € ao nao recolher os
tributos devidos em suas épocas proprias, apostando quigd em suposta ineficiéncia da
Fiscalizagdo, o Infrator volitivamente se coloca em situacao de risco calculado perante o Fisco,
consciente de que a constatacdo de tal irregularidade ird desaguar em apenac¢ao condizente com
a gravidade da infragdo perpetrada.

Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente a
aplicacdo de penalidade pecuniaria decorrente do descumprimento obrigagdes tributarias
acessorias de cunho previdencidrio ficou a cargo da Lei n® 8.212/91, cujos artigos 92 e 102
estatuem, de forma objetiva, que a infragdo de qualquer dispositivo constante na Lei de Custeio
da Seguridade Social, para a qual ndo houver penalidade expressamente cominada, sujeitard o
responsavel, conforme a gravidade da infragdo, a multa varidvel, a qual serd reajustada nas
mesmas épocas e com os mesmos indices utilizados para o reajustamento dos beneficios de
prestagdo continuada da Previdéncia Social.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
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Art. 92. A infragdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual
ndo haja penalidade expressamente cominada sujeita o
responsavel, conforme a gravidade da infra¢do, a multa variavel
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhoes de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei
serdo reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestagdo
continuada da Previdéncia Social.

Atendendo ao comando inscrito no art. 92, in fine, da Lei n® 8.212/91, o art.
283, II, ‘d’ do Regulamento da Previdéncia Social estabeleceu que a conduta infracional
consistente na nao apresentacao, pela empresa, ao Instituto Nacional do Seguro Social ¢ a
Secretaria da Receita Federal, dos documentos que contenham as informacdes cadastrais,
financeiras e contabeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, ou na nao
prestacdo dos esclarecimentos necessarios a Fiscalizagdo, sera apenada com multa variavel de
R$ 991,03 (novecentos e noventa e um reais e trés centavos) a R$ 99.102,12 (noventa e nove
mil cento e dois reais e doze centavos), valor esse ja reajustado nos termos do art. 13 da
Portaria MPS n° 727, de 30/05/2003, publicada no DOU de 02/06/2003.

Portaria MPS n° 727, de 30/05/2003

Art. 13. O responsavel por infragdo a qualquer dispositivo do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, para a qual ndo haja
penalidade expressamente cominada, esta sujeito, a partir de 1° de
junho de 2003, conforme a gravidade da infracdo, a multa variavel
de R$ 991,03 (novecentos e noventa e um reais e trés centavos) a R$
99.102,12 (noventa e nove mil cento e dois reais e doze centavos).

Escapa, contudo, a competéncia desta Corte Administrativa a sindicancia da
adequacdo das normas tributérias introduzidas pela Lei n® 8.212/91 ao Ordenamento Juridico as
vedagdes e principios constitucionais aviados nos artigos 145 ¢ 150 da Lei Maior.

Revela-se mais do que sabido que a declaracdo de inconstitucionalidade de
leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela
Constituicdo Federal exclusivamente ao Poder Judicidrio, ndo podendo os agentes da
Administragdo Publica imiscuirem-se ex proprio motu nas fungdes reservadas pelo Constituinte
Origindrio ao Poder Togado, sob pena de usurpagdo da competéncia exclusiva deste.

Nesse sentido, no que ¢ atavico ao Processo Administrativo Fiscal, determina
o Decreto n° 70.235/72, na redagdo dada pela Lei n® 11.941/2009, ser vedado aos 6rgaos de
julgamento administrativo afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Decreto n® 70.235/72

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009)
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$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal, (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

1l — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos
arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002,
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993, ou (Incluido pela Lein® 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)

Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgao competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Stumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplica¢do ou deixar de
observar o conteudo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015, do Ministério da Fazenda.

Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou
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¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuacdo da Administragao
Tributine inteiramente vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que
regeni 2s contribuigdes ora em apreciagdo plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia
desses comandos legais implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Autuante,
{ato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco
Federal.

Cumpre-nos chamar a atencao para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislacdo tributaria em aprego, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaracdo de inconstitucionalidade proferida na via
concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos
juridicos que lhe sdo tipicos.

Desbastada nesses talhes a escultura juridica, impedido se encontra este
Colegiado de apreciar tais alegagdes e afastar a multa moratoria aplicada nos trilhos
mandamentais da lei, sob alegacdo de inconstitucionalidade por violacao ao principio previsto
no artigo 150, IV, da Constituicdo Federal, atividade essa que somente poderia emergir do
Poder Judiciario.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, tao somente para que o valor da penalidade pecunidria
seja recalculado, tomando-se em consideragdo as disposi¢des inscritas no inciso I do art. 32-A
da Lei n° 8.212/91, na redagdo dada pela Lei n°® 11.941/2009, se e somente se o valor multa
assim calculado se mostrar menos gravoso ao Recorrente, em aten¢do ao principio da
retroatividade benigna prevista no art. 106, II, ‘c’, do CTN.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva. Relator.
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